
Edital de convocação de eleição e 
calendário da eleição 2011-2014

Boletim Sindipetro PE/PB
Informativo do Sindicato dos Petroleiros de Pernambuco e Paraíba

ANO 6 - no 16 - 05/11/2010

Na forma do art. 31 do Estatuto Social do Sindica-
to dos Trabalhadores na Indústria de Petróleo dos 
Estados de Pernambuco e Paraíba – SINDIPETRO-
PE/PB, seu bastante Coordenador Geral, no final fir-
mado, fazendo uso das prerrogativas que lhes são 
atribuídas, RESOLVE:

1 - Convocar para o período de 06/11/10 à 22/11/10, 
o registro de chapas para a eleição de renovação da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, que terá exercício no 
triênio 2011-2014, na sede do Sindicato, sito à Ave-
nida Visconde de Jequitinhonha, nº 209, sala 706, 
Edifício Empresarial Visconde de Jequitinhonha, 
Boa Viagem, Recife/PE, no horário de 08:00 horas 
às 12:00 horas e das 14:00 horas às 18:00 horas, de 
segunda-feira à sexta-feira;

2 - O registro de chapa deverá ser no prazo e na 
forma do art. 37 do Estatuto Social do Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Petróleo dos Estados 
de Pernambuco e Paraíba – SINDIPETRO-PE/PB.

3 - O requerimento de registro de chapa deverá ser 
na forma do art. 38 do Estatuto Social do Sindica-
to dos Trabalhadores na Indústria de Petróleo dos 
Estados de Pernambuco e Paraíba – SINDIPETRO-
PE/PB.

3.1- Recebido o requerimento de inscrição da chapa 
na secretaria do Sindicato, através de protocolo, o 
candidato receberá os seguintes materiais:
• Cópia do Estatuto Social do Sindicato;
• Relação dos Associados;
• Cópia do presente Edital.

4 – O(a)s candidato(a)s serão registrado(a)s na for-
ma dos arts. 35 e 36 do Estatuto Social do Sindica-
to dos Trabalhadores na Indústria de Petróleo dos 
Estados de Pernambuco e Paraíba – SINDIPETRO-
PE/PB.

5 – Da inscrição das chapas, deverá constar:
5.1.- A relação de 06 (seis) candidatos à composi-
ção da Diretoria na qualidade de Titulares e mais 03 
(três) nomes para serem Suplentes dessa Diretoria, 

para os seguintes cargos: Coordenação Geral; Se-
cretaria de Administração e Assuntos Jurídicos; Se-
cretaria de Finanças; Secretaria de Comunicação e 
Formação; Secretaria de Relações de Trabalho; e 
Secretaria de Aposentados e Previdência;
5.2 – A nomeação de 03 (três) candidatos para a 
composição do Conselho Fiscal na qualidade de Ti-
tulares, e mais 01 (um) nome para ser Suplente des-
se Conselho.

6 - A Eleição será realizada nos dia 02/12/10, no ho-
rário das 08:00 horas às 17:00 horas, ininterrupta-
mente, com uma urna fixa no Terminal Aquaviário de 
Suape, End:  Complexo Industrial Portuário de Sua-
pe, Rod. PE 60, KM 10, s/nº, Ipojuca-PE; outra urna 
fixa no escritório da Petrobras/RNN, End: Rua Antô-
nio Lumak do Monte, nº 96, 12º andar, Empresarial 
Center II, Boa Viagem, Recife/PE; outra urna fixa no 
Terminal de Cabedelo/PB, End: Rua Coronel José 
Teles, nº 497, Cabedelo – PB, outra urna fixa na Re-
finaria Abreu e Lima, PV-1, End: Complexo Portuário 
de Suape, Rod. PE 60, Km 10, s/n°, Ipojuca-PE, ou-
tra urna fixa na Copergas, End: Av. Marechal Mas-
carenhas de Morais, nº 533, Imbiribeira, Recife/PE e 
por fim uma urna itinerante que atenderá o Gasodu-
to, base Jaboatão, End: Rodovia BR 232, Km 15,5, 
Engenho Goiabeira, e a sede do Sindicato, sito Av. 
Visconde de Jequitinhonha, nº 209, sala 706, Boa 
Viagem Recife-PE, e que permanecerá das 08:00 
horas às 10:00 horas no primeiro local e das 12:00 
horas às 17:00 horas no segundo.
 
8 - No dia 23/11/10, das 08:00 horas às 18:00 horas, 
na sede do Sindicato, haverá à formação da Junta 
Eleitoral e posse;

9 - No dia 24/11/10, será feita a publicação das cha-
pas registradas, através do Boletim do Sindicato;

10 - Caso haja impugnação da(s) chapa(s) e/ou 
de candidato(a)s , estas deverão ser feitas no dia 
25/11/10, na sede do sindicato, no horário das 08:00 
horas às 12:00 horas e das 14:00 horas às 18:00 ho-
ras, através de requerimento escrito dirigido à Junta 
Eleitoral;
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11 - No dia 26/11/10, será notificado(a)s  a chapa(s) 
ou candidato(a)s impugado(a)s;

12 – O prazo para oferecimento de defesa por parte 
da(s) chapa(s) e/ou candidato(a)s impugnados será 
entre os dias 27/11/10 e 01/12/10, incluindo-se os 
dias de início e de fim do prazo, sendo que no dia 
01/12/2010, o prazo finalizar-se-á às 18:00 horas;

13 - No dia 01/12/10, às 19:00 horas, será proferida, 
pela Junta Eleitoral, a decisão acerca das impugna-
ções formalizadas nos termos deste Edital;    

14 - No dia 02/12/10 das 08:00 horas às 17:00 horas, 
será realizada a votação nos locais estabelecidos no 
item 6 deste Edital;

15 - No dia 02/12/10 às 18:00 horas, terá inicio a 

05/11/10 – Edital de Convocação publicado no Boletim do Sindicato;

06/11/10 à 22/11/10 – Inscrição da(s) chapa(s);

23/11/10 – Formação da Junta Eleitoral e posse;

24/11/10 – Publicação da(s) chapa(s) registrada(s);

25/11/10 – Impugnação da(s) chapa(s) ou candidatos(as);

26/11/10 – Notificação da impugnação da(s) chapa(s) ou candidatos(as);

27/11/10 à 01/12/10 – Defesa da(s) chapa(s) ou candidato(a)s;

01/12/10 – Decisão de impugnação a ser definido pela Junta Eleitoral;

02/12/10 – Das 08:00 horas às 17:00 horas, votação; 

02/12/10 – Às 18:00 horas, início da apuração dos votos e consolidação, na sede do Sindicato;

03/12/10 – Das 08:00 horas às 17:00 horas, votação; haverá a segunda votação, conforme Art 34, item 
d, seguindo os mesmos locais e horários na primeira votação;

04/12/10 – Divulgação do resultado da eleição, através do Boletim do Sindicato;

05/01/11 – Às 18:00 horas, posse da Diretoria eleita, na sede do Sindicato.
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Recife, 05 de novembro de 2010.

apuração dos votos, na sede do Sindicato;

16 - No dia 03/12/10 das 08:00 horas às 17:00 horas, 
caso haja necessidade, haverá a segunda votação, 
conforme Art. 34, item d, do Estatuto do Sindipetro 
PE/PB, seguindo os mesmos locais e horários na pri-
meira votação;

17 – No dia 04/12/10, será divulgado o resultado da 
eleição através do Boletim do Sindicato;

18 - A posse da Diretoria e Conselho Fiscal eleitos, 
será no dia 05/01/11 às 18:00 horas na sede do Sin-
dicato;

19 - Os casos omissos ou não previsto no Estatuto 
Social desta entidade, serão resolvidas pela Junta 
Eleitoral.

Luiz Antonio Lourenzon 
Coordenador Geral


